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EDITAL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2022 - AQUISIÇÃO
CÓDIGO CIDADES 2022.019E0700001.01.0016

O MUNICÍPIO DE COLATINA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.729/0001-74, com sede na Avenida Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, Colatina - ES, torna público
que realizará PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por lote/item, de acordo com o Processo
nº012529/2021, devidamente autorizado pela autoridade competente. O Pregão Eletrônico será realizado pela
Pregoeira do Município de Colatina, designado pela Portaria nº 003/2022, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas atualizações, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, aplicando-se
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e suas
alterações e demais normas pertinentes.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Processo Administrativo: nº 012529/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo de Licitação: Menor Preço
Regime de Execução: Indireta
Critério de Julgamento: Menor preço por lote
Repartição interessada: Secretaria Municipal de Educação.
Prazo da Validade das Propostas: Não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de abertura das
propostas.

1.1 - DO OBJETO:

1.2 - Aquisição de KITS DE MATERIAIS ESPORTIVOS, para atender as Unidades Escolares de Ensino
Fundamental das áreas Rurais e Urbanas da Rede Municipal de Ensino de Colatina ES.

1.3 - As descrições, o quantitativo e as condições para o fornecimento do objeto desta licitação, são as
constantes neste edital e seus anexos.

2 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, 
mediante condições de segurança, criptografia e autenticação de todas as fases.
2.1.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:00hs do dia 29/04/2022
2.1.2 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07:00hs do dia 12/05/2022
2.1.3 - DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: às 08:00hs do dia 12/05/2022.
2.1.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA.

2.2 - Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidas novas proponentes.

2.3 - Data da sessão: 12/05/2022
Horário: 08:00hs.
Local: Portal de Compras de Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br

3 - DA DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

3.1 - As empresas interessadas em participarem do certame deverão retirar o edital no site
www.colatina.es.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br, ficando obrigadas a acompanhar as
publicações referentes à licitação nestes endereços eletrônicos, como também no Diário Oficial do Estado do

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 008/2022 - AQUISIÇÃO
CÓDIGO CIDADES 2022.019E0700001.01.0016

O MUNICÍPIO DE COLATINA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
27.165.729/0001-74, com sede na Avenida Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, Colatina - ES, torna público que 
realizará PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por lote/item, de acordo com o Processo 
nº012529/2021, devidamente autorizado pela autoridade competente. O Pregão Eletrônico será realizado pela 
Pregoeira do Município de Colatina, designado pela Portaria nº 003/2022, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas atualizações, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e suas alterações e demais normas pertinentes.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Processo Administrativo: nº 012529/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo de Licitação: Menor Preço
Regime de Execução: Indireta
Critério de Julgamento: Menor preço por lote
Repartição interessada: Secretaria Municipal de Educação.
Prazo da Validade das Propostas: Não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de abertura das 
propostas.

1.1 - DO OBJETO:

1.2 - Aquisição de KITS DE MATERIAIS ESPORTIVOS, para atender as Unidades Escolares de Ensino Fundamental 
das áreas Rurais e Urbanas da Rede Municipal de Ensino de Colatina ES.

1.3 - As descrições, o quantitativo e as condições para o fornecimento do objeto desta licitação, são as constantes neste 
edital e seus anexos.

2 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br,  
mediante condições de segurança, criptografia e autenticação de todas as fases.
2.1.1 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09:00hs do dia 29/04/2022
2.1.2 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07:00hs do dia 12/05/2022
2.1.3 - DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: às 08:00hs do dia 12/05/2022.
2.1.4 - REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA.

2.2 - Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidas novas proponentes.

2.3 - Data da sessão: 12/05/2022
Horário: 08:00hs.
Local: Portal de Compras de Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br

3 - DA DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

3.1 - As empresas interessadas em participarem do certame deverão retirar o edital no site www.colatina.es.gov.br ou 

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.

3.2 - A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio de Sistema
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br até 03 (três) dias
úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

3.3 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

3.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

3.5 - Os pedidos de esclarecimentos refentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeira, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br ou e-mail licitacoes.colatina@gmail.com.

3.6 - A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data
de recebimento do pedido.

3.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

3.09 - A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.10 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

3.11 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela preponente.

3.12 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO:

4.1 - Somente poderão participar do certame pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades pertinentes ao
objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das
disposições legais, independentemente de transcrição.

4.1.1 - Não poderão participar da presente Licitação;

 a) - Não será permitida a participação nesta licitação, de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com o Município de Colatina, ou ainda
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, não ocorrendo a
reabilitação, ou que se subsumam as disposições dos arts. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93;
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 b) - As microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que não atenderem a todas as condições e
exigências estabelecidas para este certame, ou não apresentarem os documentos nela exigidos;

 c) - As microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem em processo de falência, recuperação
judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão temporária do direito de licitar e
contratar com a administração pública estadual, nos termos do art.87, Incisos III e IV, da Lei Federal Nº8.666/93
e suas alterações;

 d) - As interessadas que estiverem em regime de falência, de fusão, de cisão, de incorporação, dissolução,
liquidação ou concurso de credores;

 e) - A empresa que tenha sido declarada inidônea e/ou suspensa temporariamente por qualquer órgão público
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, corroborando com a Jurisprudência do STJ que fixou-se no
sentido de que os efeitos da penalidade da suspensão de participação em licitação se estendem a toda
Administração Pública, não se restringindo ao ente federativo sancionador;

 f) -  Empresa que tenha como sócio, gerente ou diretor, Membro ou Servidor ocupante de cargo público na
Prefeitura Municipal de Colatina e na Câmera Municipal e/ou seu cônjuge. 

 g) - Empresas estrangeiras que não funcionam no país.

 h) - Esteja cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Colatina ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto durar o impedimento ou motivo determinante da punição, ou até que seja promovida a reabilitação,
bem como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.

 i) - Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Administração Pública, será elegível para participar deste
processo licitatório.

4.2 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

4.3 - Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório serão dados aos licitantes
através do campo mensagens do respectivo Pregão Eletrônico no sistema "licitações-e", ficando sob inteira
responsabilidade do licitante acompanhar o trâmite do certame.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1 - Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se previamente, perante o sistema
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se
informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta
utilização.

 5.2.1 - Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na
página www.portalde.compraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos
do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.

5.3 - O licitante será responsável por todas as transações que foram efetuadas em seu nome no sistema

reabilitação, ou que se subsumam as disposições dos arts. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93;

b) - As microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que não atenderem a todas as condições e 
exigências estabelecidas para este certame, ou não apresentarem os documentos nela exigidos;

c) - As microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem em processo de falência, recuperação 
judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
administração pública estadual, nos termos do art.87, Incisos III e IV, da Lei Federal Nº8.666/93 e suas alterações;

d) - As interessadas que estiverem em regime de falência, de fusão, de cisão, de incorporação, dissolução, 
liquidação ou concurso de credores;

e) - A empresa que tenha sido declarada inidônea e/ou suspensa temporariamente por qualquer órgão público 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, corroborando com a Jurisprudência do STJ que fixou-se no sentido 
de que os efeitos da penalidade da suspensão de participação em licitação se estendem a toda Administração Pública, 
não se restringindo ao ente federativo sancionador;

f) -  Empresa que tenha como sócio, gerente ou diretor, Membro ou Servidor ocupante de cargo público na 
Prefeitura Municipal de Colatina e na Câmera Municipal e/ou seu cônjuge. 

g) - Empresas estrangeiras que não funcionam no país.

h) - Esteja cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Colatina ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto durar o impedimento ou motivo determinante da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, bem 
como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.

i) - Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Administração Pública, será elegível para participar deste 
processo licitatório.

4.2 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório.

4.3 - Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório serão dados aos licitantes através 
do campo mensagens do respectivo Pregão Eletrônico no sistema "licitações-e", ficando sob inteira responsabilidade do 
licitante acompanhar o trâmite do certame.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1 - Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se previamente, perante o sistema eletrônico 
provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.
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eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

 5.3.1 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLATINA responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

5.4 - O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.5 - A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

5.6 - O pregão será conduzido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA, com apoio técnico e operacional do
Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e os preços, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1º da LC nº123, de
2006.

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7 - DO ENVIO DA PROPOSTA:

7.1 - Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portalde.compraspublicas.com.br e até a data e
hora marcada para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto
ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
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5.3.1 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.

5.4 - O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

5.5 - A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso.

5.6 - O pregão será conduzido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA, com apoio técnico e operacional do Portal 
de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e os preços, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha.

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1º da LC nº123, de 2006.

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7 - DO ENVIO DA PROPOSTA:

7.1 - Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portalde.compraspublicas.com.br e até a data e hora 
marcada para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e 
preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas.

7.1.1 - A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a 
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responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias
para a execução do objeto desta licitação.

7.2 - A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos, sob pena de desclassificação da proposta:

 7.2.1 - Valor unitário e total do lote/item;

 7.2.1.1- Marca, modelo e fabricante;

 7.2.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificações do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, no modelo, no prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

7.3 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

7.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
produtos.

7.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

7.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

7.8 - O Licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as
seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

 7.8.1 - Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº123, de 2006,
estando apta a participar do presente certame;

 7.8.2 - Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do Edital.

7.9 - As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas junto a proposta de preço e/ou com os documentos de habilitação.

7.10 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e
administrativa.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

8.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

execução do objeto desta licitação.

7.2 - A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos, 
sob pena de desclassificação da proposta:

7.2.1 - Valor unitário e total do lote/item;

7.2.1.1- Marca, modelo e fabricante;

7.2.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificações do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, no modelo, no prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

7.3 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

7.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos.

7.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

7.7 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

7.8 - O Licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 
Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

7.8.1 - Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº123, de 
2006, estando apta a participar do presente certame;

7.8.2 - Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital.
 
7.9 - As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e 
enviadas junto a proposta de preço e/ou com os documentos de habilitação.
 
7.10 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e 
administrativa.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital.

8.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos neste edital, que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência.
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em conformidade com os requisitos neste edital, que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.4 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.5 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

8.6 - A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a efeito
após o seu julgamento definitivo.

8.7 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

9- DA FORMULAÇÃO DE LANCES:

9.1 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.2 - O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.

9.3 - Será adotado para envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.4 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogação
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

9.5 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

9.6 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

9.7 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
pregoeiro(a), assessorado peça equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

 9.8.1 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo(a)
pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de
Compras Públicas).

 9.8.2 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

9.9. - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.4 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.5 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes.

8.6 - A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a efeito após o 
seu julgamento definitivo.

8.7 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances.

9- DA FORMULAÇÃO DE LANCES:

9.1 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.2 - O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.

9.3 - Será adotado para envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.4 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogação automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

9.5 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.

9.6 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.

9.7 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) pregoeiro(a), 
assessorado peça equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.

9.8.1 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo
(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 
Compras Públicas).

9.8.2 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

9.9. - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.

9.11 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.
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9.11 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.12 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.13 - Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício
somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes do certame, publicada no Portal de
Compras Públicas, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

9.14 - O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

9.15 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com valor de sua proposta e, na hipótese de desistência
de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

10- DA NEGOCIAÇÃO:

10.1 - Encerrada a etapa competitiva, a Pregoeira poderá encaminhar contraproposta pelo sistema eletrônico ao
licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida condição mais vantajosa para
Administração.

10.2 - A negociação será realizada através do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3 - A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

 10.3.1 - O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Pregoeira, desde que solicitado por escrito, antes de findo
o prazo estabelecido.

10.4 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitabilidade e julgamento da proposta.

11 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

11.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7º e no §9º do art. 26 do Decreto
nº10.024/2019.

11.2 - A Pregoeira convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o
último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do sistema, sob pena
de desclassificação.

 11.2.1 - A proposta deve conter:

 a) Número do Pregão, nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone,
endereço de correio eletrônico, número do CNPJ;

 b) O preço unitário e total para cada lote ofertado (conforme especificados no Termo de Referência - Anexo I
deste Edital), bem como o valor da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os

9.12 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.13 - Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente 
após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

9.14 - O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.

9.15 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 
apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

10- DA NEGOCIAÇÃO:

10.1 - Encerrada a etapa competitiva, a Pregoeira poderá encaminhar contraproposta pelo sistema eletrônico ao 
licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida condição mais vantajosa para 
Administração.

10.2 - A negociação será realizada através do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3 - A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.3.1 - O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Pregoeira, desde que solicitado por escrito, antes de 
findo o prazo estabelecido.

10.4 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitabilidade e julgamento da proposta.

11 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

11.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7º e no §9º do art. 26 do Decreto nº10.024/2019.

11.2 - A Pregoeira convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com 
o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do sistema, sob 
pena de desclassificação.

11.2.1 - A proposta deve conter:

a) Número do Pregão, nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 
endereço de correio eletrônico, número do CNPJ;

b) O preço unitário e total para cada lote ofertado (conforme especificados no Termo de Referência - Anexo I 
deste Edital), bem como o valor da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, 
fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

c) Descrição detalhada do(s) item(s), em conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência (Anexo I), com indicação da Unidade e Qualidade, Marca, Preço, Unitário e Total.
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tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

 c) Descrição detalhada do(s) item(s), em conformidade com as especificações constantes do Termo de
Referência (Anexo I), com indicação da Unidade e Qualidade, Marca, Preço, Unitário e Total.

 d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista para
abertura da licitação;

 e) Indicação do banco, número da conta e a agência para fins de pagamento. 

11.3 - A Pregoeira, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de
comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados na forma e
prazo definidos no item 11, subitem 11.2.

 11.3.1 - A arrematante deverá, quando solicitado pela Pregoeira, indicar o site do fabricante para que sejam
comprovadas as características do objeto ofertado.

11.4 - O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no
item 11, subitem 11.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas pela Pregoeira acarretará na
desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

11.5 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a
prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos
originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a
alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

11.6 - Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando
apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de
Referência.

 11.6.1 - A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira, após a negociação direta, não
obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

11.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

11.8 - A Pregoeira, em conjunto com a Equipe de Apoio, poderá realizar quaisquer diligências necessárias para
averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo
I do Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no
item 11, subitem11.2.

11.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

 11.9.1 - Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os
procedimentos já previstos no presente edital.

11.10 - Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para continuidade da mesma.

12 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

12.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista para 
abertura da licitação;

e) Indicação do banco, número da conta e a agência para fins de pagamento. 

11.3 - A Pregoeira, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de comprovação de 
que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados na forma e prazo definidos no item 
11, subitem 11.2.

11.3.1 - A arrematante deverá, quando solicitado pela Pregoeira, indicar o site do fabricante para que sejam 
comprovadas as características do objeto ofertado.

11.4 - O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no item 11, 
subitem 11.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas pela Pregoeira acarretará na desclassificação da 
proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

11.5 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 
especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais,
ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar 
condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

11.6 - Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando apresentarem 
valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de Referência.

11.6.1 - A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira, após a negociação direta, não 
obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

11.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

11.8 - A Pregoeira, em conjunto com a Equipe de Apoio, poderá realizar quaisquer diligências necessárias para 
averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I do 
Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 11, 
subitem11.2.

11.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.9.1 - Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os 
procedimentos já previstos no presente edital.

11.10 - Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para continuidade da mesma.

12 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

12.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição dos seus administradores, 
ou Registro Comercial no caso de empresa individual.

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
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 a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição dos seus
administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual.

 b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

 c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.

 13.1.1 A habilitação Jurídica presta-se para observar a atividade da empresa.

12.2. REGULARIDADE FISCAL:
 a) Inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
 b) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB;
 c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante; 
 d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante;
 e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
 f) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
 g)Prova de regularidade perante a Tribunal de Justiça (Certidão Negativa de Primeira Instância Natureza de
Recuperação Judicial e Extrajudicial - Falência e Concordata).

12.3.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.3.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por órgão público ou
privado atestando o fornecimento do objeto (art. 30 a Lei n° 8.666/93), devidamente assinado, carimbado e em
papel timbrado da pessoa jurídica de direito Público ou Privado tomador do fornecimento.

12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
13.4.1. Apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL emitida pelo Cartório
Distribuidor da sede ou domicílio da empresa licitante, ou através da internet com expedição de até 30 (trinta)
dias da data de abertura da sessão pública do Pregão caso não conste validade expressa na mesma.
a) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item
também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de
apresentação dos documentos relativos à sua matriz.
12.4.2. REGULARIDADE SOCIAL 
 a) A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, atestando que não possui em seu quadro de empregado (s), menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
 b) Declaração de Comprometimento, conforme modelo do Portal de Compras. 
12.4.3.  As Certidões Negativas de Débitos exigidas no item 12.2, deverão conter o mesmo CNPJ do Contrato
Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado pela Licitante no momento do Credenciamento.
12.4.4.  Figuram como exceções as Certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz quanto as Filiais
(INSS e PGFN/RECEITA FEDERAL).

12.5. REGULARIDADE FISCAL DE ME OU EPP
 a) a licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição; 
 b) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão

exigir.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.

13.1.1 A habilitação Jurídica presta-se para observar a atividade da empresa.

12.2. REGULARIDADE FISCAL:

a) Inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante;

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
f) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 
g)Prova de regularidade perante a Tribunal de Justiça (Certidão Negativa de Primeira Instância Natureza de 

Recuperação Judicial e Extrajudicial - Falência e Concordata).

12.3.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.3.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por órgão público ou privado 
atestando o fornecimento do objeto (art. 30 a Lei n° 8.666/93), devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado 
da pessoa jurídica de direito Público ou Privado tomador do fornecimento.

12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

13.4.1. Apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL emitida pelo Cartório 
Distribuidor da sede ou domicílio da empresa licitante, ou através da internet com expedição de até 30 (trinta) dias da 
data de abertura da sessão pública do Pregão caso não conste validade expressa na mesma.

a) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item 
também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos 
documentos relativos à sua matriz.

12.4.2. REGULARIDADE SOCIAL 

a) A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, atestando que não possui em seu quadro de empregado (s), menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos.

b) Declaração de Comprometimento, conforme modelo do Portal de Compras. 

12.4.3.  As Certidões Negativas de Débitos exigidas no item 12.2, deverão conter o mesmo CNPJ do Contrato 
Social, Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado pela Licitante no momento do Credenciamento.

12.4.4.  Figuram como exceções as Certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz quanto as Filiais 
(INSS e PGFN/RECEITA FEDERAL).
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negativa, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006;
  c) o prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por igual

período; 
 d) a formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de
regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado
à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação,
ou revogar a licitação.
12.6. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP
12.6.1. Para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá ser apresentada
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE -  e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA
COMERCIAL, que deverá ser emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores a data prevista para a abertura deste
certame, seguindo a previsão do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de
Registro do Comércio. 
12.6.2. Caso a empresa seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei
Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da
Fazenda (http://www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional) o que exime a licitante da apresentação da
certidão expedida pela Junta Comercial exigida no item anterior. 
12.6.3. A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e
administrativa.
12.6.4. A ausência de qualquer declaração e/ou certidão dos anexos contidos neste Edital importará em imediata
inabilitação do licitante.
13. RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, será concedido o PRAZO DE 30 (trinta) MINUTOS, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso. 
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito. 
13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses. 
13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital. 

14- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pú-
blica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam. 
 b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.5. REGULARIDADE FISCAL DE ME OU EPP

a) a licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição; 

b) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006;

c) o prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por igual 
período; 

d) a formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de 
regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação.

12.6. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP

12.6.1. Para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá ser apresentada 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE -  e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA 
COMERCIAL, que deverá ser emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores a data prevista para a abertura deste 
certame, seguindo a previsão do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio. 

12.6.2. Caso a empresa seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda 
(http://www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional) o que exime a licitante da apresentação da certidão expedida 
pela Junta Comercial exigida no item anterior. 

12.6.3. A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e 
administrativa.

12.6.4. A ausência de qualquer declaração e/ou certidão dos anexos contidos neste Edital importará em imediata 
inabilitação do licitante.

13. RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor, será concedido o PRAZO DE 30 (trinta) MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
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15- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela pregoeira, após a regular
decisão dos recursos apresentados. 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.
15.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16 - ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO
16.1 - Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a presente licitação, devendo anulá-la por
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
16.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar, ressalvado o
disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal nº 8.666/93;
16.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

17-  DA FORMA, PRAZO E LOCAL DA ENTREGA
17.1. Os KITS DE MATERIAIS ESPORTIVOS serão solicitados à Contratada, por meio da emissão de Autorização
de Fornecimento - AF, emitida pelo Setor de Coordenadoria de Almoxarifado da Prefeitura Municipal de
Colatina/ES - PMC, a qual conterá especificação e quantidade.
17.2. Após o recebimento da AF, dar-se-á início a contagem de prazo de entrega.
17.3. Os KITS DE MATERIAIS ESPORTIVOS deverão ser entregues, após recebimento da AF, no prazo máximo
de 15 (dez) dias úteis, no Almoxarifado Central da PMC, localizado na Av.: Champagnat, S/N, - Bairro Marista,
nesta cidade,  no horário das 8:00 às 15:00 de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
17.4. Os produtos serão recebidos em consonância com o art. 73 da Lei nº 8.666/93, na seguinte forma:
a) Provisoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da efetiva entrega, para posterior
verificação da conformidade do material com as especificações, constando das seguintes fases:

a.1) Abertura das embalagens;

a.2) Comprovação de que o material atende às especificações mínimas exigidas ou aquelas superiores
oferecidas;

b) Definitivamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

b.1) Na hipótese de a verificação a que se refere a alínea "b" não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;

17.4 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

17.5 A aceitação provisória é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material que será
atestado pelo Fiscal;

17.6 O recebimento provisório do material não constitui aceitação do mesmo;

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

14- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório.

15- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela pregoeira, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.

15.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 

16 - ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO
16.1 - Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
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17.7 Em caso de irregularidade verificada, todo o material será devolvido, ficando o custo do transporte por
conta da empresa fornecedora, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis;
17.8 O recebimento da mercadoria não desobriga a CONTRATADA de substituí-las, caso constatado,
posteriormente, má qualidade, vício ou defeito, ficando sujeita às penalidades previstas na legislação aplicável.
17.9. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos.
17.9.1Todas as orientações acerca da entrega constam no Termo de Referência- - ANEXO I, deste Edital. 

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1. O pagamento será realizado de acordo com a entrega, mediante a apresentação pela CONTRATADA, da
Nota Fiscal, ao Município de Colatina, acompanhada dos documentos de regularidade fiscal exigidos para a
habilitação no procedimento licitatório, a saber:
a) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual - Estado
Sede da Empresa;
c) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal -
Município Sede da Empresa;
d) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho;
e) Comprovação da Inscrição no CNPJ;
f) Certidão Negativa de Débitos (CND) Municipal, perante a Fazenda Pública do Município de Colatina.

18.2 - A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela empresa vencedora/contratada serão atestados pelo
responsável pelo recebimento do objeto licitado e serão encaminhados para processamento e pagamento no
prazo até 30 (trinta) dias ininterruptos após a respectiva apresentação. 

18.3 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a empresa
vencedora/contratada obrigada a indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência Bancária para emissão da
respectiva Ordem Bancária. 

18.4 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
fiscais/trabalhistas, será solicitada a empresa vencedora/contratada providências para retificação, ficando
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

18.5 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentada na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação. 

18.6 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Colatina, mediante documentação própria, para
apreciação da autoridade competente. 

18.7 - O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela empresa vencedora/contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

18.8 - Para a efetivação do pagamento a empresa vencedora/contratada deverá manter as condições previstas
no edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação.

18.9 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art.
65, da Lei nº 8.666/93.

18.10 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa vencedora/contratada, enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

suficiente para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a presente licitação, devendo anulá-la por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;

16.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal nº 8.666/93;

16.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

17-  DA FORMA, PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

17.1. Os KITS DE MATERIAIS ESPORTIVOS serão solicitados à Contratada, por meio da emissão de Autorização de 
Fornecimento - AF, emitida pelo Setor de Coordenadoria de Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Colatina/ES - PMC, 
a qual conterá especificação e quantidade.

17.2. Após o recebimento da AF, dar-se-á início a contagem de prazo de entrega.

17.3. Os KITS DE MATERIAIS ESPORTIVOS deverão ser entregues, após recebimento da AF, no prazo máximo de 15 
(dez) dias úteis, no Almoxarifado Central da PMC, localizado na Av.: Champagnat, S/N, - Bairro Marista, nesta cidade,  
no horário das 8:00 às 15:00 de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

17.4. Os produtos serão recebidos em consonância com o art. 73 da Lei nº 8.666/93, na seguinte forma:
a) Provisoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da efetiva entrega, para posterior verificação 
da conformidade do material com as especificações, constando das seguintes fases:

a.1) Abertura das embalagens;

a.2) Comprovação de que o material atende às especificações mínimas exigidas ou aquelas superiores oferecidas;

b) Definitivamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação 
da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação mediante termo circunstanciado;

b.1) Na hipótese de a verificação a que se refere a alínea "b" não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;

17.4 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

17.5 A aceitação provisória é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material que será atestado pelo 
Fiscal;

17.6 O recebimento provisório do material não constitui aceitação do mesmo;

17.7 Em caso de irregularidade verificada, todo o material será devolvido, ficando o custo do transporte por conta da 
empresa fornecedora, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis;

17.8 O recebimento da mercadoria não desobriga a CONTRATADA de substituí-las, caso constatado, posteriormente, má 
qualidade, vício ou defeito, ficando sujeita às penalidades previstas na legislação aplicável.

17.9. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos.

17.9.1Todas as orientações acerca da entrega constam no Termo de Referência- - ANEXO I, deste Edital. 
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18.11 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

18.12 - É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de
rede bancária ou de terceiros.

19 - DAS PENALIDADES
19.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer dos itens contidos neste Termo de Referência, sem
justificativas aceita pela Secretaria Municipal de Educação, sujeitará a CONTRATADA as sanções previstas na Lei
Federal nº 10.520/2002 e na Lei Federal nº 8.666/1993, garantida a prévia e ampla defesa em processo
administrativo.
19.2. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a rescisão do contrato, suspensão ou a imposição da
declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a gravidade da
infração:

  a)Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto
contratado;

  b)Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte do
serviço não executado;

  c)Multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia
subsequente ao 30º (trigésimo).

19.3. O Valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso, ou de
outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. As multas previstas nesta cláusula não
têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e
danos decorrentes das infrações cometidas.
19.4. Para fins práticos, lista-se abaixo as sanções administrativas com especificação das condutas e a
dosimetria na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, que
serão adotadas e aplicadas por esta Municipalidade, com os devidos acréscimos, podendo acumular as penas
até o limite de 05 (cinco) anos:

   ItemCONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADADOSIMETRIA APLICÁVEL
   aDeixar de entregar documentação exigida para o certame6 (seis) meses
 bNão celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

  proposta.12 (doze) meses e multa de 5% (cinco por cento) do valor a ser contratado ou registrado
   cApresentar documentação falsa40 (quarenta) meses 
   dApresentar declaração falsa36 (trinta e seis) meses 
   eNão manter a proposta6 (seis) meses
   fFalhar na execução do contrato24(vinte quatro) meses
   gFraudar na execução do contrato30 (trinta) meses
   hComportar-se de modo inidôneo36 (trinta e seis) meses

   iCometer fraude fiscal40 (quarenta) meses
   jRecusa quanto ao fornecimento do material ou serviço24(vinte e quatro) meses
   lConluio no certame36 (trinta e seis) meses

   mFraude no certame36 (trinta e seis) meses
   nAdulteração de documentos do certame 36

19.5. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993;
19.6. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMC após a devida notificação e o transcurso do
prazo estabelecido para a defesa prévia;
19.7. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;
19.8. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1. O pagamento será realizado de acordo com a entrega, mediante a apresentação pela CONTRATADA, da Nota 
Fiscal, ao Município de Colatina, acompanhada dos documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação 
no procedimento licitatório, a saber:

a) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual -
Estado Sede da Empresa;
c) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal -
Município Sede da Empresa;
d) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho;
e) Comprovação da Inscrição no CNPJ;
f) Certidão Negativa de Débitos (CND) Municipal, perante a Fazenda Pública do Município de Colatina.

18.2 - A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela empresa vencedora/contratada serão 
atestados pelo responsável pelo recebimento do objeto licitado e serão encaminhados para 
processamento e pagamento no prazo até 30 (trinta) dias ininterruptos após a respectiva apresentação.

18.3 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a empresa 
vencedora/contratada obrigada a indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência Bancária para emissão da 
respectiva Ordem Bancária. 

18.4 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações 
fiscais/trabalhistas, será solicitada a empresa vencedora/contratada providências para retificação, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

18.5 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentada na etapa de Credenciamento e 
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação. 

18.6 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações 
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Colatina, mediante documentação própria, para 
apreciação da autoridade competente. 

18.7 - O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pela empresa vencedora/contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

18.8 - Para a efetivação do pagamento a empresa vencedora/contratada deverá manter as condições previstas no 
edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação.

18.9 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65, 
da Lei nº 8.666/93.

18.10 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa vencedora/contratada, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.11 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

18.12 - É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou desconto de duplicatas 
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20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata e homologação no sistema eletrônico.
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF. 
20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação. 
20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório. 
20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital. 
20.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da
Comarca de Colatina/ES, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
20.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e
também na página www.colatina.es.gov.br. 
20.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no setor de Licitação e Contratos,
com sede na Avenida Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, Colatina/ES, CEP: 29702060, telefone: (27)
3177-7866. 
20.14. Fazem parte do presente Edital, integrando-o de forma plena, devendo ser obedecidas as instruções
neles constantes sob pena de inabilitação das licitantes, os seguintes documentos:
20.15.1 - Anexo I - Termo de Referência; 
20.15.2 - Anexo II -  Modelo de Proposta
20.15.3 - Anexo III -Especificação dos Objetos
20.15.4 - Anexo IV -  Minuta da Ata

Colatina/ES, 26 de abril de 2022.

Cidimar Andreatta
Secretário Municipal de Educação

através de rede bancária ou de terceiros.

19 - DAS PENALIDADES

19.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer dos itens contidos neste Termo de Referência, sem 
justificativas aceita pela Secretaria Municipal de Educação, sujeitará a CONTRATADA as sanções previstas na Lei 
Federal nº 10.520/2002 e na Lei Federal nº 8.666/1993, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.

19.2. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a rescisão do contrato, suspensão ou a imposição da 
declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a gravidade da 
infração:

 a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto 
contratado;
 b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte do 
serviço não executado;
 c) Multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao 30º (trigésimo).

19.3. O Valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso, ou de 
outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. As multas previstas nesta cláusula não 
têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas.

19.4. Para fins práticos, lista-se abaixo as sanções administrativas com especificação das condutas e a dosimetria 
na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, que serão 
adotadas e aplicadas por esta Municipalidade, com os devidos acréscimos, podendo acumular as penas até o 
limite de 05 (cinco) anos:

Item CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA
DOSIMETRIA APLICÁVEL

a Deixar de entregar documentação exigida para o certame 6 (seis) meses
b Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta. 12 (doze) meses e multa de 5% (cinco 
por cento) do valor a ser contratado ou registrado
c Apresentar documentação falsa 40 (quarenta) meses 
d Apresentar declaração falsa 36 (trinta e seis) meses 
e Não manter a proposta 6 (seis) meses
f Falhar na execução do contrato 24(vinte quatro) meses
g Fraudar na execução do contrato 30 (trinta) meses
h Comportar-se de modo inidôneo 36 (trinta e seis) meses
i Cometer fraude fiscal 40 (quarenta) meses
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j Recusa quanto ao fornecimento do material ou serviço 24(vinte e quatro) meses
l Conluio no certame 36 (trinta e seis) meses
m Fraude no certame 36 (trinta e seis) meses
n Adulteração de documentos do certame 36

19.5. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993;

19.6. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMC após a devida notificação e o transcurso do 
prazo estabelecido para a defesa prévia;

19.7. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será 
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende 
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

19.8. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, onde 
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993.

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata e homologação no sistema eletrônico.

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
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público. 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da 
Comarca de Colatina/ES, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

20.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 
também na página www.colatina.es.gov.br. 

20.13. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no setor de Licitação e Contratos, 
com sede na Avenida Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanada, Colatina/ES, CEP: 29702060, telefone: (27) 3177-
7866. 

20.14. Fazem parte do presente Edital, integrando-o de forma plena, devendo ser obedecidas as instruções neles 
constantes sob pena de inabilitação das licitantes, os seguintes documentos:
20.15.1 - Anexo I - Termo de Referência; 
20.15.2 - Anexo II -  Modelo de Proposta
20.15.3 - Anexo III -Especificação dos Objetos
20.15.4 - Anexo IV -  Minuta da Ata

Colatina/ES, 26 de abril de 2022.

Cidimar Andreatta
Secretário Municipal de Educação
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETIVO

1.O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de KITS DE MATERIAIS ESPORTIVOS, para
atender as Unidades Escolares de Ensino Fundamental das áreas Rurais e Urbanas da Rede Municipal de Ensino
de Colatina ES.

2.Aquisição de KITS DE MATERIAIS ESPORTIVOS para compor a infraestrutura física e recursos pedagógicos das
unidades escolares planejadas através do Plano de Ações Articuladas - PAR, fundamentada no Plano de
Desenvolvimento da Educação (PDE), que consiste em oferecer um instrumento de diagnóstico e planejamento
de política educacional, concebido para estruturar e gerenciar metas definidas de forma estratégica,
contribuindo para a construção de um sistema nacional de ensino.
Termos de Compromisso de Emendas Parlamentar nº 202101368-8 e 2021011369-9.
Se tratando de Recursos Federais, recomendamos que seja realizado Pregão Eletrônico para a aquisição dos
kits.

3. JUSTIFICATIVA
 O município de Colatina, foi contemplado com os Termos de Compromisso de Emendas Parlamentar nº
202101368-8 e 2021011369-9, através do PAR - Plano de Ações Articuladas, que é uma estratégia de assistência
técnica e financeira iniciada pelo Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, instituído pelo Decreto nº
6.094, de 24 de abril de 2007, fundamentada no Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE), que consiste em
oferecer aos entes federados um instrumento de diagnóstico e planejamento de política educacional, concebido
para estruturar e gerenciar metas definidas de forma estratégica, contribuindo para a construção de um sistema
nacional de ensino.
 Os referidos Termos tem como objeto a aquisição de materiais esportivos para as escolas municipais de Ensino
Fundamental e suas vigências tiveram início em 28 de janeiro de 2021 e se encerrarão em 28 de janeiro de
2023, podendo ser prorrogados, excepcionalmente, mediante formalização e justificativa a ser remetida ao
SIMEC - Sistema Integrado de Monitoramento, Sistema e Controle do FNDE/MEC.
 Nos referidos termos o município deverá disponibilizar um valor a título de contrapartida, conforme disposto no
art.25,§1°, inciso IV, alínea "d", da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2020 - Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a qual deverá ser depositada, pelo ente federado, na
conta específica do Termo de Compromisso, durante a execução do objeto pactuado, conforme  abaixo:

Termo de Compromisso de Emendas nº 202101368-8
Valor Total do Termo: R$ 149.397,87
Repasse FNDE: R$ 149.099,07
Contrapartida: R$ 298,80

Termo de Compromisso de Emendas nº 202101369-8
Valor Total do Termo: R$ R$ 149.676,84
Repasse FNDE: R$ R$ 149.377,49
Contrapartida: R$ 299,35

 Conforme o disposto nos referidos Termos, o município deverá assumir a responsabilidade de efetuar as
aquisições descritas nos mesmos, por Adesão às Atas de Registro de Preços do FNDE, quando houver, e, na
ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias à execução das ações.
 A Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, nº 3 de 29 de
abril 2020, em seu art. 16, § 3º, inciso I, consta que "as transferências de recursos serão realizadas após a
apresentação das cópias do contrato e da nota fiscal no SIMEC, na aba Execução e Acompanhamento,...".

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETIVO

1.O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de KITS DE MATERIAIS ESPORTIVOS, para 
atender as Unidades Escolares de Ensino Fundamental das áreas Rurais e Urbanas da Rede Municipal de Ensino 
de Colatina ES.

2.Aquisição de KITS DE MATERIAIS ESPORTIVOS para compor a infraestrutura física e recursos pedagógicos 
das unidades escolares planejadas através do Plano de Ações Articuladas - PAR, fundamentada no Plano de 
Desenvolvimento da Educação (PDE), que consiste em oferecer um instrumento de diagnóstico e planejamento de 
política educacional, concebido para estruturar e gerenciar metas definidas de forma estratégica, contribuindo para 
a construção de um sistema nacional de ensino.
Termos de Compromisso de Emendas Parlamentar nº 202101368-8 e 2021011369-9.
Se tratando de Recursos Federais, recomendamos que seja realizado Pregão Eletrônico para a aquisição dos kits.

3. JUSTIFICATIVA
O município de Colatina, foi contemplado com os Termos de Compromisso de Emendas Parlamentar nº 

202101368-8 e 2021011369-9, através do PAR - Plano de Ações Articuladas, que é uma estratégia de assistência 
técnica e financeira iniciada pelo Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, instituído pelo Decreto nº 
6.094, de 24 de abril de 2007, fundamentada no Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE), que consiste em 
oferecer aos entes federados um instrumento de diagnóstico e planejamento de política educacional, concebido 
para estruturar e gerenciar metas definidas de forma estratégica, contribuindo para a construção de um sistema 
nacional de ensino.

Os referidos Termos tem como objeto a aquisição de materiais esportivos para as escolas municipais de 
Ensino Fundamental e suas vigências tiveram início em 28 de janeiro de 2021 e se encerrarão em 28 de janeiro de 
2023, podendo ser prorrogados, excepcionalmente, mediante formalização e justificativa a ser remetida ao SIMEC 
- Sistema Integrado de Monitoramento, Sistema e Controle do FNDE/MEC.

Nos referidos termos o município deverá disponibilizar um valor a título de contrapartida, conforme 
disposto no art.25,§1°, inciso IV, alínea "d", da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2020 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a qual deverá ser depositada, pelo 
ente federado, na conta específica do Termo de Compromisso, durante a execução do objeto pactuado, conforme  
abaixo:

Termo de Compromisso de Emendas nº 202101368-8
Valor Total do Termo: R$ 149.397,87
Repasse FNDE: R$ 149.099,07
Contrapartida: R$ 298,80

Termo de Compromisso de Emendas nº 202101369-8
Valor Total do Termo: R$ R$ 149.676,84
Repasse FNDE: R$ R$ 149.377,49
Contrapartida: R$ 299,35

Conforme o disposto nos referidos Termos, o município deverá assumir a responsabilidade de efetuar as 
aquisições descritas nos mesmos, por Adesão às Atas de Registro de Preços do FNDE, quando houver, e, na 
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 Até o presente momento o FNDE não possui Ata de Registro de Preços com os materiais esportivos para que o
Município faça a adesão e por esse motivo deverá iniciar um processo de licitação para a aquisição, por isso se
faz necessária a realização de um procedimento licitatório para a execução dos termos, pois os materiais
listados nos mesmos são indispensáveis para as aulas de Educação Física das Escolas de Ensino Fundamental da
Rede Municipal de Ensino.
  A Educação Física é uma disciplina muito significativa, importante para todos os segmentos, pois promove o
desenvolvimento integral do aluno e é um componente curricular da Educação Básica, conforme a Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394/96, (BRASIL, 1996) e que tem por objetivo despertar nos
alunos o interesse em envolver-se com as atividades e exercícios corporais criando convivências harmoniosas e
construtivas com outros cidadãos, reconhecendo e respeitando suas características físicas e desempenho e de
outros indivíduos.
 Cumpre-nos informar também que são inúmeros os benefícios das aulas de Educação Física: favorece o
desenvolvimento motor, contribui para a integração social da criança e do adolescente, colabora para que os
alunos melhorem sua autoestima e adquiram autoconfiança, favorece as situações e vivências sobre o mundo
que convivem, possibilita o desenvolvimento da qualidade de vida, inclusive para que haja o desenvolvimento
necessário no processo de ensino aprendizagem nesta disciplina, neste sentido é indispensável à aquisição de
materiais didáticos adequados, que proporcionem a aplicação dos conteúdos pelo professor.
 Conforme os motivos supracitados, a aquisição de materiais específicos se faz necessária para a prática da
Disciplina nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. 

4. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO

ANEXO I- TERMOS DE COMPROMISSOS 

ANEXO II - PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO

5. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Os itens a serem adquiridos se enquadram na classificação de bens comuns nos termos do parágrafo único,
do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.

5.1.2 - Termo de Compromisso de Emendas nº 2021013368-8 / Processo 23400.003333/2020-35.
100002.1236100342.100
R$ 149.099,07 / 219-11240000009
R$ 298,80 / 219-11110018018

5.1.3- Termo de Compromisso de Emendas nº 2021013368-8/ Processo 23400.003333/2020-35.
100002.1236100342.107
R$ 149.377,49 / 260-11240000009
R$ 299,35 / 260-11110018018

6. DO FORNECIMENTO

6.1. O fornecimento do objeto será em parcela única;
6.2. A entrega dos itens deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias úteis, a contar do
recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Coordenadoria de Almoxarifado; 
6.3. Todos os itens deverão ser entregues diretamente no Almoxarifado Central do Município, localizado na
Avenida Champagnat, s/n, Bairro Marista, Colatina ES.
6.4. O fornecedor deverá realizar a entrega mediante apresentação de nota fiscal, constando a quantidade
efetivamente entregue e a assinatura do responsável pelo recebimento;
6.5. Os itens do objeto da aquisição devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos
pelos Órgãos competentes; 

ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias à execução das ações.
A Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, nº 3 

de 29 de abril 2020, em seu art. 16, § 3º, inciso I, consta que "as transferências de recursos serão realizadas após 
a apresentação das cópias do contrato e da nota fiscal no SIMEC, na aba Execução e Acompanhamento,...".

Até o presente momento o FNDE não possui Ata de Registro de Preços com os materiais esportivos para 
que o Município faça a adesão e por esse motivo deverá iniciar um processo de licitação para a aquisição, por isso 
se faz necessária a realização de um procedimento licitatório para a execução dos termos, pois os materiais 
listados nos mesmos são indispensáveis para as aulas de Educação Física das Escolas de Ensino Fundamental 
da Rede Municipal de Ensino.

A Educação Física é uma disciplina muito significativa, importante para todos os segmentos, pois 
promove o desenvolvimento integral do aluno e é um componente curricular da Educação Básica, conforme a Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394/96, (BRASIL, 1996) e que tem por objetivo despertar 
nos alunos o interesse em envolver-se com as atividades e exercícios corporais criando convivências harmoniosas 
e construtivas com outros cidadãos, reconhecendo e respeitando suas características físicas e desempenho e de 
outros indivíduos.

Cumpre-nos informar também que são inúmeros os benefícios das aulas de Educação Física: favorece o 
desenvolvimento motor, contribui para a integração social da criança e do adolescente, colabora para que os 
alunos melhorem sua autoestima e adquiram autoconfiança, favorece as situações e vivências sobre o mundo que 
convivem, possibilita o desenvolvimento da qualidade de vida, inclusive para que haja o desenvolvimento 
necessário no processo de ensino aprendizagem nesta disciplina, neste sentido é indispensável à aquisição de 
materiais didáticos adequados, que proporcionem a aplicação dos conteúdos pelo professor.

Conforme os motivos supracitados, a aquisição de materiais específicos se faz necessária para a prática 
da Disciplina nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. 

4. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO

ANEXO I- TERMOS DE COMPROMISSOS 

ANEXO II - PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO

5. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Os itens a serem adquiridos se enquadram na classificação de bens comuns nos termos do parágrafo único, 
do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.

5.1.2 - Termo de Compromisso de Emendas nº 2021013368-8 / Processo 23400.003333/2020-35.
100002.1236100342.100
R$ 149.099,07 / 219-11240000009
R$ 298,80 / 219-11110018018

5.1.3- Termo de Compromisso de Emendas nº 2021013368-8/ Processo 23400.003333/2020-35.
100002.1236100342.107
R$ 149.377,49 / 260-11240000009
R$ 299,35 / 260-11110018018

6. DO FORNECIMENTO

6.1. O fornecimento do objeto será em parcela única;
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7. DO RECEBIMENTO
 7.1. O objeto será recebido em consonância com o art. 73 da Lei nº 8.666/93, na seguinte forma:
c) Provisoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da efetiva entrega, para posterior
verificação da conformidade do material com as especificações, constando das seguintes fases:
a.1) Abertura das embalagens;
a.2) Comprovação de que o material atende às especificações mínimas exigidas ou aquelas superiores
oferecidas;
d) Definitivamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação mediante termo circunstanciado;
b.1) Na hipótese de a verificação a que se refere a alínea "b" não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;
7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
7.3. A aceitação provisória é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material que será atestado
pelo Fiscal;
7.4. O recebimento provisório do material não constitui aceitação do mesmo;
7.5. Em caso de irregularidade verificada, todo o material será devolvido, ficando o custo do transporte por
conta da empresa fornecedora, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis;
7.6. O recebimento da mercadoria não desobriga a CONTRATADA de substituí-las, caso constatado,
posteriormente, má qualidade, vício ou defeito, ficando sujeita às penalidades previstas na legislação aplicável.

8. DESCRIÇÃO DOS ITENS
Kit Material Esportivo 1
Contendo:
10 Bolas de Volei Infantil Oficial
10 Bolas de futsal
05 Bolas de Basquete
05 Bolas de Handbol
01 Rede de Volei
06 Raquetes de tênis de mesa
30 Unidades de Bolas de tênis de mesa
40 Cones

Kit material esportivo 1
Cada kit deverá conter:
10 un - bola de vôlei oficial, confeccionada em pvc, acabamento 18 gomos, costurada, circunferência 65-67 cm,
câmara airbility, miolo slip system removível. 
10 un -  bolas de futsal oficial, confeccionada em pu, com 12 gomos, costurada, circunferência: 61 - 64 cm,
peso: 400 - 440g.
05 un - bola de basquete oficial, unissex, com circunferência de 75 - 78 cm, com câmara, 100% borracha
butílica, peso aproximado: 600 - 675 g, composição: 100% borracha, sem costura, miolo: removível.
05 un - bola de handebol oficial h2l, costurada, confeccionada em pvc, circunferência entre 54-56 cm, peso
325-400g.
01 un- rede oficial para voleibol, com duas faixas superior e inferior na cor branca, fabricada na cor preta,
medidas: 1 m altura x 9,50 m largura fio 2,0 em polietileno torcido malha 10 x 10 cm, acompanha corda guia
para instalação da rede . 06 un - raquetes de tênis de mesa, revestida em borracha, com cabo anatômico,
pesando 160 gr, dimensões 25,5cmx15cmx1cm.
30 un - bolinhas de tênis de mesa, confeccionada em acetato de celulose, diâmetro aproximado de 40 mm.,
peso aproximado de 2,74 g, cor branca ou laranja fosca.
40 un - cone modelo tartaruga, composição em plástico flexível, medindo 5cm de altura e 19cm de diâmetro da
base, cores: amarelo, azul, laranja e vermelho.

6.2. A entrega dos itens deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias úteis, a contar do
recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Coordenadoria de Almoxarifado; 
6.3. Todos os itens deverão ser entregues diretamente no Almoxarifado Central do Município, localizado na 
Avenida Champagnat, s/n, Bairro Marista, Colatina ES.
6.4. O fornecedor deverá realizar a entrega mediante apresentação de nota fiscal, constando a quantidade 
efetivamente entregue e a assinatura do responsável pelo recebimento;
6.5. Os itens do objeto da aquisição devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos
pelos Órgãos competentes;

7. DO RECEBIMENTO
 7.1. O objeto será recebido em consonância com o art. 73 da Lei nº 8.666/93, na seguinte forma:
c) Provisoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da efetiva entrega, para posterior 
verificação da conformidade do material com as especificações, constando das seguintes fases:
a.1) Abertura das embalagens;
a.2) Comprovação de que o material atende às especificações mínimas exigidas ou aquelas superiores 
oferecidas;
d) Definitivamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação mediante termo circunstanciado;
b.1) Na hipótese de a verificação a que se refere a alínea "b" não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;
7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
7.3. A aceitação provisória é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material que será 
atestado pelo Fiscal;
7.4. O recebimento provisório do material não constitui aceitação do mesmo;
7.5. Em caso de irregularidade verificada, todo o material será devolvido, ficando o custo do transporte por conta 
da empresa fornecedora, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis;
7.6. O recebimento da mercadoria não desobriga a CONTRATADA de substituí-las, caso constatado, 
posteriormente, má qualidade, vício ou defeito, ficando sujeita às penalidades previstas na legislação aplicável.

8. DESCRIÇÃO DOS ITENS
Kit Material Esportivo 1
Contendo:
10 Bolas de Volei Infantil Oficial
10 Bolas de futsal
05 Bolas de Basquete
05 Bolas de Handbol
01 Rede de Volei
06 Raquetes de tênis de mesa
30 Unidades de Bolas de tênis de mesa
40 Cones

Kit material esportivo 1
Cada kit deverá conter:
10 un - bola de vôlei oficial, confeccionada em pvc, acabamento 18 gomos, costurada, circunferência 65-67 cm, 
câmara airbility, miolo slip system removível. 
10 un -  bolas de futsal oficial, confeccionada em pu, com 12 gomos, costurada, circunferência: 61 - 64 cm, peso: 
400 - 440g.
05 un - bola de basquete oficial, unissex, com circunferência de 75 - 78 cm, com câmara, 100% borracha 
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As bolas deverão ser entregues vazias e embaladas individualmente.
Todos os itens terão garantia mínima de 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
O Kit deverá ser entregue em caixa de papelão triplex.

Kit Material Esportivo 2
Contendo:
20 Bambolês Live UP
30 Colchonetes para esportes
10 Petecas
03 bombas de ar
36 Coletes para Esportes
02 Apitos profissionais

Kit material esportivo 2
Cada kit deverá conter:
20 un- bambolê - composição: plástico, diâmetro: 60cm, 2 polegadas, aprovado do inmetro.
30 un- colchonete - 100x60cm com 3cm espessura, densidade 28, revestido em napa, impermeável, cor: azul ou
preto.
10 un- peteca oficial, confeccionada com base emborrachada e penas plásticas.
03 un- bomba de ar para encher bola, confeccionada com tecnologia double action que garante um enchimento
estável e mais rápido, material pvc, acompanha bomba, mangueira borracha com liga dezinco e 2 bicos para
inflar, nas dimensões 24 x 06 x 05 cm.
36 un- coletes de treino, 100% poliéster em tecido dry, com viés, cavado, cor e tamanho a escolher;
02 un- apito esportivo oficial, material plástico, sem esfera em seu interior, mínimo 115 decibéis.
Todos os itens terão garantia mínima de 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
O Kit deverá ser entregue em caixa de papelão triplex. 

9. RESOLUÇÃO Nº 03 , DE 29 DE ABRIL DE 2020.

butílica, peso aproximado: 600 - 675 g, composição: 100% borracha, sem costura, miolo: removível.
05 un - bola de handebol oficial h2l, costurada, confeccionada em pvc, circunferência entre 54-56 cm, peso 325-
400g.
01 un- rede oficial para voleibol, com duas faixas superior e inferior na cor branca, fabricada na cor preta, 
medidas: 1 m altura x 9,50 m largura fio 2,0 em polietileno torcido malha 10 x 10 cm, acompanha corda guia para 
instalação da rede . 06 un - raquetes de tênis de mesa, revestida em borracha, com cabo anatômico, pesando 160 
gr, dimensões 25,5cmx15cmx1cm.
30 un - bolinhas de tênis de mesa, confeccionada em acetato de celulose, diâmetro aproximado de 40 mm., peso 
aproximado de 2,74 g, cor branca ou laranja fosca.
40 un - cone modelo tartaruga, composição em plástico flexível, medindo 5cm de altura e 19cm de diâmetro da 
base, cores: amarelo, azul, laranja e vermelho.
As bolas deverão ser entregues vazias e embaladas individualmente.
Todos os itens terão garantia mínima de 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
O Kit deverá ser entregue em caixa de papelão triplex.

Kit Material Esportivo 2
Contendo:
20 Bambolês Live UP
30 Colchonetes para esportes
10 Petecas
03 bombas de ar
36 Coletes para Esportes
02 Apitos profissionais

Kit material esportivo 2
Cada kit deverá conter:
20 un- bambolê - composição: plástico, diâmetro: 60cm, 2 polegadas, aprovado do inmetro.
30 un- colchonete - 100x60cm com 3cm espessura, densidade 28, revestido em napa, impermeável, cor: azul ou 
preto.
10 un- peteca oficial, confeccionada com base emborrachada e penas plásticas.
03 un- bomba de ar para encher bola, confeccionada com tecnologia double action que garante um enchimento 
estável e mais rápido, material pvc, acompanha bomba, mangueira borracha com liga dezinco e 2 bicos para 
inflar, nas dimensões 24 x 06 x 05 cm.
36 un- coletes de treino, 100% poliéster em tecido dry, com viés, cavado, cor e tamanho a escolher;
02 un- apito esportivo oficial, material plástico, sem esfera em seu interior, mínimo 115 decibéis.
Todos os itens terão garantia mínima de 12 meses contra qualquer defeito de fabricação.
O Kit deverá ser entregue em caixa de papelão triplex. 

9. RESOLUÇÃO Nº 03 , DE 29 DE ABRIL DE 2020.

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 20



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 Proponente:
 Endereço:

  Modalidade: Pregão EletrônicoNº08/2022
  Validade da Proposta: 90 (noventa) diasPrazo de Entrega: Conforme T.R (Anexo I)

  CNPJ.:Insc. Estadual:
 Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL

       ITEMQUANT.UNID.ESPECIFICAÇÃOMARCAVALOR UNI T.VALOR TOTAL
       XXXXXXXX? ? 

 
 Valor total: R$

 TOTAL POR EXTENSO:
 DATA:

 CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Proponente:
Endereço:
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº08/2022
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias Prazo de Entrega: Conforme T.R (Anexo I)
CNPJ.: Insc. Estadual:
Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL
ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNI T. VALOR TOTAL
XX XXX XXX     

Valor total: R$
TOTAL POR EXTENSO:
DATA:
CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE
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ANEXO III
PLANILHA ORÇAMENTÁRIAPLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo

2610,00 148.770,0000001 57KIT

KIT MATERIAL ESPORTIVO 1 kit material
esportivo, contendo:
10 un - bola de vôlei oficial, confeccionada em
pvc, acabamento 18 gomos, costurada,
circunferência 65-67 cm, câmara airbility, miolo
slip system removível.
10 un - bolas de futsal oficial, confeccionada em
pu, com 12 gomos, costurada, circunferência: 61
– 64 cm, peso: 400 – 440g.
05 un - bola de basquete oficial, unissex, com
circunferência de 75 – 78 cm, com câmara, 100%
borracha butílica, peso aproximado: 600 – 675 g,
composição: 100% borracha, sem costura, miolo:
removível.
05 un - bola de handebol oficial h2l, costurada,
confeccionada em pvc, circunferência entre
54-56 cm, peso 325-400g.
01 un- rede oficial para voleibol, com duas faixas
superior e inferior na cor branca, fabricada na
cor preta, medidas: 1 m altura x 9,50 m largura
fio 2,0 em polietileno torcido malha 10 x 10 cm,
acompanha corda guia para instalação da rede .
06 un - raquetes de tênis de mesa, revestida em
borracha, com cabo anatômico, pesando 160 gr,
dimensões 25,5cmx15cmx1cm.
30 un - bolinhas de tênis de mesa, confeccionada
em acetato de celulose, diâmetro aproximado de
40 mm., peso aproximado de 2,74 g, cor branca
ou laranja fosca.
40 un - cone modelo tartaruga, composição em
plástico flexível, medindo 5cm de altura e 19cm
de diâmetro da base, cores: amarelo, azul,
laranja e vermelho.
as bolas deverão ser entregues vazias e
embaladas individualmente. o kit deverá ser
entregue em caixa de papelão triplex.

00055224

2314,90 129.634,4000002 56KIT

KIT MATERIAL ESPORTIVO 2 kit material
esportivo, contendo:
20 un- bambolê – composição: plástico, diâmetro:
60cm, 2 polegadas, aprovado do inmetro.
30 un- colchonete – 100x60cm com 3cm
espessura, densidade 28, revestido em napa,
impermeável, cor: azul ou preto.
10 un- peteca oficial, confeccionada com base
emborrachada e penas plásticas.
03 un- bomba de ar para encher bola,
confeccionada com tecnologia double action que
garante um enchimento estável e mais rápido,
material pvc, acompanha bomba, mangueira
borracha com liga dezinco e 2 bicos para inflar,
nas dimensões 24 x 06 x 05 cm.
36 un- coletes de treino, 100% poliéster em
tecido dry, com viés, cavado, cor e tamanho a
escolher;
02 un- apito esportivo oficial, material plástico,

00055225
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Ítem(*)    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo

sem esfera em seu interior, mínimo 115 decibéis. 
o kit deverá ser entregue em caixa de papelão
triplex.

(*) Primeiro ítem encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado.

ANEXO IV
 ATA DE AQUISIÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N.º 008/2022

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.729/0001-74, com sede na av. Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro, casado, Engenheiro, portador
do CPF: 493.782.447-34, residente nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o
julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 008/2022, instaurado sob o Sistema de Aquisição,
devidamente homologado pela autoridade competente em xx/xxxx/2022, conforme Processo nº 012529/2021,
RESOLVE registrar os preços da empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com
sede na Rua/Av. ____________, nº _____, Bairro ___________, _________ - ___, CEP.: ___________, neste
ato denominada CONTRATADA, representada por? ? __________ (indicar a condição jurídica do representante
perante a empresa, por ex-sócio, diretor, procurador, etc), Sr.(a) _________________, (nome completo,
nacionalidade, estado civil, profissão), inscrito no CPF sob o nº ________________, portador da Carteira de
Identidade nº ____________, residente e domiciliada na Rua/Av. _____________, Bairro ____________,
____________ - ES, vencedora do Lote XX, nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no
Instrumento Convocatório e mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente instrumento tem por objeto aquisição de KITS DE MATERIAIS ESPORTIVOS, para atender as
Unidades Escolares de Ensino Fundamental das áreas Rurais e Urbanas da Rede Municipal de Ensino de Colatina
ES, relacionados no Anexo I do presente Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

2.1 - Os materiais deverão ser entregues, de forma única, a entrega dos itens deverá ser realizada em até 15
(quinze) dias úteis, a contar do
recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Coordenadoria de Almoxarifado; 
Todos os itens deverão ser entregues diretamente no Almoxarifado Central do Município, localizado na Avenida
Champagnat, s/n, Bairro Marista, Colatina ES.
O fornecedor deverá realizar a entrega mediante apresentação de nota fiscal, constando a quantidade
efetivamente entregue e a assinatura do responsável pelo recebimento;
Os itens do objeto da aquisição devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos pelos órgãos
competentes; 
2.2- O recebimento do objeto desta licitação dar-se-á:
O objeto será recebido em consonância com o art. 73 da Lei nº 8.666/93;
a) Provisoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da efetiva entrega, para posterior
verificação da conformidade do material com as especificações, constando das seguintes fases:
a.1) Abertura das embalagens;
a.2) Comprovação de que o material atende às especificações mínimas exigidas ou aquelas superiores

 ATA DE AQUISIÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N.º 008/2022

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 27.165.729/0001-74, com sede na av. Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro, casado, Engenheiro, 
portador do CPF: 493.782.447-34, residente nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 008/2022, instaurado sob o 
Sistema de Aquisição, devidamente homologado pela autoridade competente em xx/xxxx/2022, conforme 
Processo nº 012529/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa ______________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ______________, com sede na Rua/Av. ____________, nº _____, Bairro ___________, 
_________ - ___, CEP.: ___________, neste ato denominada CONTRATADA, representada por    
__________ (indicar a condição jurídica do representante perante a empresa, por ex-sócio, diretor, 
procurador, etc), Sr.(a) _________________, (nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão), 
inscrito no CPF sob o nº ________________, portador da Carteira de Identidade nº ____________, 
residente e domiciliada na Rua/Av. _____________, Bairro ____________, ____________ - ES, vencedora 
do Lote XX, nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e 
mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente instrumento tem por objeto aquisição de KITS DE MATERIAIS ESPORTIVOS, para atender 
as Unidades Escolares de Ensino Fundamental das áreas Rurais e Urbanas da Rede Municipal de Ensino 
de Colatina ES, relacionados no Anexo I do presente Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

2.1 - Os materiais deverão ser entregues, de forma única, a entrega dos itens deverá ser realizada em até 
15 (quinze) dias úteis, a contar do
recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela Coordenadoria de Almoxarifado; 
Todos os itens deverão ser entregues diretamente no Almoxarifado Central do Município, localizado na 
Avenida Champagnat, s/n, Bairro Marista, Colatina ES.
O fornecedor deverá realizar a entrega mediante apresentação de nota fiscal, constando a quantidade 
efetivamente entregue e a assinatura do responsável pelo recebimento;
Os itens do objeto da aquisição devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos pelos órgãos 
competentes; 
2.2- O recebimento do objeto desta licitação dar-se-á:
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oferecidas;
b) Definitivamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação mediante termo circunstanciado;
b.1) Na hipótese de a verificação a que se refere a alínea "b" não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;
2.3 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

2.4 A aceitação provisória é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material,
que será atestado pelo Fiscal;
2.5O recebimento provisório do material não constitui aceitação do mesmo;
2.6 Em caso de irregularidade verificada, todo o material será devolvido, ficando o custo do transporte por conta
da empresa fornecedora, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis;
2.7 O recebimento da mercadoria não desobriga a CONTRATADA de substituí-las, caso constatado,
posteriormente, má qualidade, vício ou defeito, ficando sujeita às penalidades previstas na legislação aplicável.

2.8 - Após o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos materiais.

2.9 - Os materiais deverão ser entregues nas dimensões indicadas nas propostas de preços vencedoras do
certame.

2.10 - Os produtos deverão ser entregues de acordo com o solicitado, bem embalados e protegidos de qualquer
sujidade, sem avarias.

2.10.1 - O transporte e carregamento dos materiais não aceitos será de responsabilidade da CONTRATADA.

2.11 - Somente será aceito pelo Almoxarifado as entregas integrais de acordo com o quantitativo total e
especificações constantes das Autorizações de Fornecimento, sob pena de sofrer as sanções previstas neste
instrumento.

2.11.1 - As entregas parciais serão rejeitadas e ficarão disponíveis para retirada pela CONTRATADA, sob pena
de sofrer as sanções previstas neste instrumento.

2.11.2 - Todas as despesas de recolhimento e transporte ficará a cargo da CONTRATADA.

2.12 - A conferência e o recebimento do objeto contratual serão exercidos pelo CONTRATANTE, através da
Secretaria Municipal requisitante.

2.10 - Caso a CONTRATADA se recuse a assinar a Autorização de Fornecimento ou se não dispuser de
condições de atender integralmente à necessidade da CONTRATANTE, a mesma poderá ser expedida para as
demais proponentes que concordarem em fornecer os materiais, observada a ordem de classificação da
Aquisição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.1 - Os preços a serem pagos são os definidos no Anexo I desta Ata, e nele estão inclusos todos os custos,
dentre eles, tributos diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, materiais, mão de obra, embalagens e
quaisquer despesas inerentes ao fornecimento dos materiais, não acarretando mais nenhuma despesa a esta
Municipalidade. 

3.2 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula quinta deste
instrumento.

O objeto será recebido em consonância com o art. 73 da Lei nº 8.666/93;
a) Provisoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da efetiva entrega, para posterior 
verificação da conformidade do material com as especificações, constando das seguintes fases:
a.1) Abertura das embalagens;
a.2) Comprovação de que o material atende às especificações mínimas exigidas ou aquelas superiores 
oferecidas;
b) Definitivamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado;
b.1) Na hipótese de a verificação a que se refere a alínea "b" não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;
2.3 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

2.4 A aceitação provisória é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material,
que será atestado pelo Fiscal;
2.5O recebimento provisório do material não constitui aceitação do mesmo;
2.6 Em caso de irregularidade verificada, todo o material será devolvido, ficando o custo do transporte por 
conta da empresa fornecedora, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis;
2.7 O recebimento da mercadoria não desobriga a CONTRATADA de substituí-las, caso constatado, 
posteriormente, má qualidade, vício ou defeito, ficando sujeita às penalidades previstas na legislação 
aplicável.

2.8 - Após o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos materiais.

2.9 - Os materiais deverão ser entregues nas dimensões indicadas nas propostas de preços vencedoras do 
certame.

2.10 - Os produtos deverão ser entregues de acordo com o solicitado, bem embalados e protegidos de 
qualquer sujidade, sem avarias.

2.10.1 - O transporte e carregamento dos materiais não aceitos será de responsabilidade da 
CONTRATADA.

2.11 - Somente será aceito pelo Almoxarifado as entregas integrais de acordo com o quantitativo total e 
especificações constantes das Autorizações de Fornecimento, sob pena de sofrer as sanções previstas 
neste instrumento.

2.11.1 - As entregas parciais serão rejeitadas e ficarão disponíveis para retirada pela CONTRATADA, 
sob pena de sofrer as sanções previstas neste instrumento.

2.11.2 - Todas as despesas de recolhimento e transporte ficará a cargo da CONTRATADA.

2.12 - A conferência e o recebimento do objeto contratual serão exercidos pelo CONTRATANTE, através da 
Secretaria Municipal requisitante.
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3.3 - A existência dos preços registrados não obrigará a CONTRATADA a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitações específicas ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hi-
póteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4 - Receberá a CONTRATADA pelo fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, o valor
global estimado de R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxx, xxxxxx e xxxxxxxx e xxxxx reais e xxxxxx centavos), conforme
tabela de preços constante do Anexo 01.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - O pagamento à CONTRATADA será feito no prazo de até 30 (trinta) dias ininterruptos, após a entrega e
aceitação dos materiais e mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura e Termo/Certificado de
Garantia, devidamente atestada pelo recebedor dos mesmos, vedada a antecipação.

4.1.1 - Quando devido, as notas fiscais deverão ser emitidas na forma eletrônica, conforme legislação vigente e
encaminhadas em formato "xml", para o seguinte endereço eletrônico: nfe@colatina.es.gov.br.

4.2 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à CONTRATADA para
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da
nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser pago pelo CONTRATANTE.

4.3 - Vencido o prazo para pagamento acima estabelecido, sem que o mesmo tenha sido efetuado pela
Prefeitura Municipal de Colatina, esta pagará juros de mora no valor de 1% (um por cento) ao mês, calculado
Pro rata die, os quais serão pagos acompanhado de quitação do principal.

4.4 - Incumbirão à CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser revisto e
aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-se o cálculo da fatura.

4.5 - A eventual inadimplência da Secretaria Municipal participante desta Ata, não produzirá efeitos quanto às
demais.

4.6 - O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário ou ordem de pagamento bancária em nome da
CONTRATADA, que deverá informar na nota fiscal o número do banco, agência e conta-corrente da mesma.

4.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

4.8 - É expressamente vedado à CONTRATADA efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de rede
bancária ou de terceiros.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta da respectiva dotação orçamentária da Secretaria
Municipal de Educação - através do Plano de Ação Articulada - PAR que será especificada ao tempo da emissão
da Autorização de Fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes desta Ata de Aquisição:
a) Entregar os materiais, objeto da presente, no prazo e local definidos neste documento;
b) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações técnicas definidas no Anexo I desta Ata;

2.10 - Caso a CONTRATADA se recuse a assinar a Autorização de Fornecimento ou se não dispuser de 
condições de atender integralmente à necessidade da CONTRATANTE, a mesma poderá ser expedida 
para as demais proponentes que concordarem em fornecer os materiais, observada a ordem de 
classificação da Aquisição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.1 - Os preços a serem pagos são os definidos no Anexo I desta Ata, e nele estão inclusos todos os custos, 
dentre eles, tributos diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, materiais, mão de obra, 
embalagens e quaisquer despesas inerentes ao fornecimento dos materiais, não acarretando mais 
nenhuma despesa a esta Municipalidade. 

3.2 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula quinta deste 
instrumento.

3.3 - A existência dos preços registrados não obrigará a CONTRATADA a firmar contratações que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitações específicas ou a contratação direta para a aquisição 
pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4 - Receberá a CONTRATADA pelo fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, o 
valor global estimado de R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxx, xxxxxx e xxxxxxxx e xxxxx reais e xxxxxx 
centavos), conforme tabela de preços constante do Anexo 01.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - O pagamento à CONTRATADA será feito no prazo de até 30 (trinta) dias ininterruptos, após a entrega 
e aceitação dos materiais e mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura e Termo/Certificado de 
Garantia, devidamente atestada pelo recebedor dos mesmos, vedada a antecipação.

4.1.1 - Quando devido, as notas fiscais deverão ser emitidas na forma eletrônica, conforme legislação 
vigente e encaminhadas em formato "xml", para o seguinte endereço eletrônico: 
nfe@colatina.es.gov.br.

4.2 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à CONTRATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação 
da nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser pago pelo CONTRATANTE.

4.3 - Vencido o prazo para pagamento acima estabelecido, sem que o mesmo tenha sido efetuado pela 
Prefeitura Municipal de Colatina, esta pagará juros de mora no valor de 1% (um por cento) ao mês, 
calculado Pro rata die, os quais serão pagos acompanhado de quitação do principal.

4.4 - Incumbirão à CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser 
revisto e aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-se o cálculo da fatura.

4.5 - A eventual inadimplência da Secretaria Municipal participante desta Ata, não produzirá efeitos quanto 
às demais.
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c) Custear todas as despesas com transporte e entrega dos materiais;
d) Assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a entrega dos materiais;
e) Responsabilizar-se pelos danos que causar a PMC ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, durante a
execução da presente Ata;
f) Comunicar por escrito ao órgão gerenciador, a ocorrência de qualquer fato ou condição que venha a afetar os
prazos de entrega dos materiais, bem como qualquer anormalidade relacionada com a execução desta Ata;
g) Permitir que os materiais sejam fiscalizados no ato da sua entrega;
h) Substituir no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os materiais que vierem a ser recusados por não
atenderem as especificações técnicas exigidas, quantitativo e qualidade;
i) Manter durante toda a execução desta Ata, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as
condições de habilitação exigidas na licitação;
j) Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas desta Ata de Registro de Preços.
k) Não ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto da licitação.
l) Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital de Licitação.
m) Fornecer o objeto no prazo determinado pela Secretaria Municipal requisitante.
n) Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo.
o) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da execução
do objeto. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA
pela execução do objeto.
p) Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da qualidade do objeto
ofertado, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações descritas neste Termo de
Referência.
r) Emitir a(s) nota(s) fiscal(is) dos serviços prestados e apresentá-la(s) ao CONTRATANTE.
s) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Colatina ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE
t) Manter, durante a vigência da ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Efetuar os pagamentos na forma e condições constantes nesta Ata;
b) Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, de acordo com a ordem de fornecimento; comunicando à
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;
c) Proceder à avaliação dos materiais fornecidos, quanto à sua quantidade, qualidade;
d) Dar o devido recebimento aos materiais fornecidos, após verificação da sua quantidade, qualidade e
especificações;
e) Publicar o extrato desta Ata, na forma da Lei;
f) Fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-los
nos casos omissos.
g) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de Referência, sob
os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as
ocorrências que exijam medidas imediatas.
h) Rejeitar no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo com as especificações do objeto licitado.
i) Designar fiscal para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto.
j) Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
k) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, com as Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas.
l) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.
m) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.6 - O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário ou ordem de pagamento bancária em 
nome da CONTRATADA, que deverá informar na nota fiscal o número do banco, agência e conta-corrente 
da mesma.

4.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

4.8 - É expressamente vedado à CONTRATADA efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de 
rede bancária ou de terceiros.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta da respectiva dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal de Educação - através do Plano de Ação Articulada - PAR que será especificada ao tempo da 
emissão da Autorização de Fornecimento.

CLÁUSULA SEXTA  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes desta Ata de 
Aquisição:

a) Entregar os materiais, objeto da presente, no prazo e local definidos neste documento;
b) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações técnicas definidas no Anexo I desta 
Ata;
c) Custear todas as despesas com transporte e entrega dos materiais;
d) Assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a entrega dos materiais;
e) Responsabilizar-se pelos danos que causar a PMC ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, 
durante a execução da presente Ata;
f) Comunicar por escrito ao órgão gerenciador, a ocorrência de qualquer fato ou condição que venha a 
afetar os prazos de entrega dos materiais, bem como qualquer anormalidade relacionada com a 
execução desta Ata;
g) Permitir que os materiais sejam fiscalizados no ato da sua entrega;
h) Substituir no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, os materiais que vierem a ser recusados por 
não atenderem as especificações técnicas exigidas, quantitativo e qualidade;
i) Manter durante toda a execução desta Ata, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas na licitação;
j) Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas desta Ata de Registro de Preços.
k) Não ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto da 
licitação.
l) Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital de Licitação.
m) Fornecer o objeto no prazo determinado pela Secretaria Municipal requisitante.
n) Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo.
o) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da 
execução do objeto. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA pela execução do objeto.
p) Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da qualidade 
do objeto ofertado, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações descritas 
neste Termo de Referência.
r) Emitir a(s) nota(s) fiscal(is) dos serviços prestados e apresentá-la(s) ao CONTRATANTE.

s) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Colatina ou a 
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CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES

8.1 - À CONTRATADA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as
seguintes penalidades:
a) Multa;
b) Rescisão da Ata de Aquisição ou cancelamento da ordem de fornecimento;
c) Suspensão do direito de licitar junto a Prefeitura Municipal de Colatina e,
d) Declaração de inidoneidade.

8.2 - Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total da respectiva ordem de
fornecimento, quando a CONTRATADA:
a) fornecer os produtos, em desacordo com as especificações constantes do presente instrumento e/ou da
ordem de fornecimento a ser expedida;
b) causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;
c) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por escrito, do
Órgão Gerenciador;
d) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;
e) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao CONTRATANTE
ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados.
f) descumprir quaisquer obrigações licitatórias/contratuais;
g) se recuse a assinar a Ata, aceitá-la ou retirá-la dentro do prazo estabelecido no edital.

8.3 - Ocorrendo atraso na entrega do objeto contratado, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento)
da respectiva ordem de fornecimento, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da mesma.

8.4 - Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à CONTRATADA a pena de suspensão do direito de licitar
com a Prefeitura Municipal de Colatina, pelos prazos de 06 (seis) meses, 12 (doze) meses e por maiores prazos,
em função da gravidade da falta cometida.

8.5 - Quando o objeto desta Ata não for entregue e aceito até o vencimento do prazo estipulado, a sua
suspensão será automática e perdurará até que seja feita sua entrega, sem prejuízo da aplicação da multa de
10% (dez por cento) da respectiva ordem de fornecimento.

8.6 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não
cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo desta
Municipalidade, independentemente das demais sanções cabíveis.

8.7 - A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator,
ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

8.8 - Caso esta Municipalidade exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a
CONTRATADA, justificando a medida.

8.9 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Colatina, dentro do
prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da notificação, independentemente do julgamento de
pedido de reconsideração do recurso.

8.10 - Poderá, ainda, a CONTRATADA, a juízo do Órgão gerenciador, responder por perdas e danos,
independentemente das demais sanções previstas nesta Ata.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE AQUISIÇÃO

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE
t) Manter, durante a vigência da ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Efetuar os pagamentos na forma e condições constantes nesta Ata;
b) Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, de acordo com a ordem de fornecimento; 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;
c) Proceder à avaliação dos materiais fornecidos, quanto à sua quantidade, qualidade;
d) Dar o devido recebimento aos materiais fornecidos, após verificação da sua quantidade, qualidade 
e especificações;
e) Publicar o extrato desta Ata, na forma da Lei;
f) Fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e 
orientá-los nos casos omissos.
g) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de 
Referência, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências que exijam medidas imediatas.
h) Rejeitar no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo com as especificações do objeto 
licitado.
i) Designar fiscal para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto.
j) Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA.
k) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, com as Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas.
l) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.
m) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES

8.1 - À CONTRATADA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as 
seguintes penalidades:

a) Multa;
b) Rescisão da Ata de Aquisição ou cancelamento da ordem de fornecimento;
c) Suspensão do direito de licitar junto a Prefeitura Municipal de Colatina e,
d) Declaração de inidoneidade.

8.2 - Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total da respectiva ordem de 
fornecimento, quando a CONTRATADA:

a) fornecer os produtos, em desacordo com as especificações constantes do presente instrumento 
e/ou da ordem de fornecimento a ser expedida;
b) causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;
c) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por 
escrito, do Órgão Gerenciador;
d) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;
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9.1 - A CONTRATADA terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as disposições da presente Ata de Aquisição, do edital ou das leis aplicáveis ao caso;
b) não retirar a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, sem
justificativa aceitável;
c) restar frustrada a renegociação de preços, seja por majoração ou redução;
d) tiver deferida sua solicitação de cancelamento;
e) estiver presentes razões de interesse público.

9.1.1 - O cancelamento do registro deverá ser formalizado pela Secretaria Municipal de Educação, mediante
decisão fundamentada, ressalvada, em qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei.

9.2 - A CONTRATADA poderá solicitar o CONTRATANTE, mediante requerimento devidamente instruído, o
cancelamento de seu registro na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
capaz de comprometer a perfeita execução contratual.

9.2.1 - Conforme recomende a situação, poderá o CONTRATANTE realizar as diligências que entender
necessárias para a verificação da ocorrência do fato alegado pela CONTRATADA como ensejadora da solicitação
de cancelamento.

9.2.2 - O cancelamento da presente aquisição, se deferido, somente terá validade após a publicação no Diário
Oficial do Estado do Espírito Santo, sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos produtos cuja
requisição, empenho ou documento similar tenha sido despachado antes dessa data.

CLÁUSULA DÉCIMA  - DA PUBLICAÇÃO

10.1 - O Órgão gerenciador é responsável pela publicação na imprensa oficial, em resumo, da presente Ata de
Aquisição, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1 - O acompanhamento e fiscalização do fornecimento decorrente da presente Ata de Aquisição, será
efetuado pela Secretaria Municipal requisitante, que designará o(s) servidor(es) responsável(is) para esse fim,
observadas as disposições desta Ata, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12.1 - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Os Contratantes elegem o Foro da Comarca de Colatina-ES, para dirimir as dúvidas que porventura
possam advir da presente Ata de Aquisição.

13.2 - Estando assim devidamente contratados firmam a presente Ata que é lavrada em 02 (duas) vias para um
só fim e efeito.

Colatina-ES, _____ de ___________ de 2022.

e) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os 
danos causados.
f) descumprir quaisquer obrigações licitatórias/contratuais;
g) se recuse a assinar a Ata, aceitá-la ou retirá-la dentro do prazo estabelecido no edital.

8.3 - Ocorrendo atraso na entrega do objeto contratado, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por 
cento) da respectiva ordem de fornecimento, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total da mesma.

8.4 - Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à CONTRATADA a pena de suspensão do direito de 
licitar com a Prefeitura Municipal de Colatina, pelos prazos de 06 (seis) meses, 12 (doze) meses e por 
maiores prazos, em função da gravidade da falta cometida.

8.5 - Quando o objeto desta Ata não for entregue e aceito até o vencimento do prazo estipulado, a sua 
suspensão será automática e perdurará até que seja feita sua entrega, sem prejuízo da aplicação da multa 
de 10% (dez por cento) da respectiva ordem de fornecimento.

8.6 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, 
não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo desta 
Municipalidade, independentemente das demais sanções cabíveis.

8.7 - A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator, 
ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

8.8 - Caso esta Municipalidade exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a 
CONTRATADA, justificando a medida.

8.9 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Colatina, dentro 
do prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da notificação, independentemente do 
julgamento de pedido de reconsideração do recurso.

8.10 - Poderá, ainda, a CONTRATADA, a juízo do Órgão gerenciador, responder por perdas e danos, 
independentemente das demais sanções previstas nesta Ata.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE AQUISIÇÃO

9.1 - A CONTRATADA terá seu registro cancelado quando: 
a) descumprir as disposições da presente Ata de Aquisição, do edital ou das leis aplicáveis ao caso;
b) não retirar a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE, sem justificativa aceitável;
c) restar frustrada a renegociação de preços, seja por majoração ou redução;
d) tiver deferida sua solicitação de cancelamento;
e) estiver presentes razões de interesse público.

9.1.1 - O cancelamento do registro deverá ser formalizado pela Secretaria Municipal de Educação, mediante 
decisão fundamentada, ressalvada, em qualquer caso, a aplicação das sanções definidas em lei.
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9.2 - A CONTRATADA poderá solicitar o CONTRATANTE, mediante requerimento devidamente instruído, o 
cancelamento de seu registro na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, capaz de comprometer a perfeita execução contratual.

9.2.1 - Conforme recomende a situação, poderá o CONTRATANTE realizar as diligências que entender 
necessárias para a verificação da ocorrência do fato alegado pela CONTRATADA como ensejadora da 
solicitação de cancelamento.

9.2.2 - O cancelamento da presente aquisição, se deferido, somente terá validade após a publicação no 
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, sendo, desta forma, vedada a interrupção no fornecimento dos 
produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido despachado antes dessa data.

CLÁUSULA DÉCIMA  - DA PUBLICAÇÃO

10.1 - O Órgão gerenciador é responsável pela publicação na imprensa oficial, em resumo, da presente Ata 
de Aquisição, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1 - O acompanhamento e fiscalização do fornecimento decorrente da presente Ata de Aquisição, será 
efetuado pela Secretaria Municipal requisitante, que designará o(s) servidor(es) responsável(is) para esse 
fim, observadas as disposições desta Ata, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12.1 - Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Os Contratantes elegem o Foro da Comarca de Colatina-ES, para dirimir as dúvidas que porventura 
possam advir da presente Ata de Aquisição.

13.2 - Estando assim devidamente contratados firmam a presente Ata que é lavrada em 02 (duas) vias para 
um só fim e efeito.

Colatina-ES, _____ de ___________ de 2022.

_______________________________                  ________________________________
                CONTRATANTE                                              CONTRATADA
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